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\./ A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUMBE - ESTADO

DE SERGIPE, vem justificar a CONTRATAÇÃO Op SHOW .ARTÍSTICO DA BANDA SWING ART
MANIA. A SER REALIZADO NO DIA 21 DF. ITEV1TREIRO EM COMEIT{ORi\ÇÃI)- ,t,tl

CARNAVAL 2023 DO MUNICÍP1O DE CUMBE/SE. via INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO -
PROCESSO No 016/2023, que entre si celebram a PREFf,ITURA MUNICIPAL DE CUMBE' Pessoa

iurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n'13.112.289/0001-82, com sede na Avenida Dr'

Leandro Maciel. no 08. Cumbe/SE. doravante denominada CONTRATANTE. neste ato representada por

seu prefeito o Senhor FLORMLDO JOSÉ VIEIRA. brasileiro. maior- capaz. casado. donriciliadt-r

nestá cidade e a empresa SWING ARTE MÀNIA LTDA, sob o CNPJ: 33.851.071/0001-57 siluada nr

RtLa Manoel Femandes Barbosa Santos. nu 247, Bairro Farotândia, Aracaju/SE. CEP: '19.030-420-

:.rresentada neste ato por seu empresário o Sr. MARLIO FABIO MENEZES DOS SAN1OS- portador

.: CI'F n' 661.574.555-00, pelas razões de tàto e de direito abaixo consideradas:

CONSIDERANDO. que a inviabilidade de licitação, ocorre dianle da impossi bilida<ie 'Jc

competição, e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à rcgra quc se rctêre o Art. 3'. da Lcl

n' 8.666/93, da qual se obriga a AdministÍação Pública de sempre licitar:

v CONSTDERANDO, que o iluslre administrativisto 'Ibshio Niukay. ao se rcl'erir ao All,23
inciso III. do Decreto-Lei n.' 2.300/86, em sua obra "O ESTATIITO JLTRIDICO DAS l-lC'lTAÇOlrS t:

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. - 1988. pag. 33". que com o advento da Lei n.'8.666193. pass(,u a

ser o Art. 25, inciso III, assim se manifesta, in verhis'. "Esta hipótese vem resolver problemas

encontrados pela Secretária de CulÍura para realização de cventos atinentcs às suas atividarles"

CONSIDERANDO, o disposto no inciso lll' do AÍ.25 da [,ei n" 8.666193. a segtrir:

Arr. 25 - É inexigível a licitação quundo houver inviabilidade tle

competiçãq em esPecial:
,.. omissis ...
III - Para a conlratdÇão de serviços iécnicos de qualquet setor orÍíslico,

diretamente ou alravés de empresário e-tclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião priblica;
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CONSIDERAI{DO, que o artista SWING ART MANIA, representado pela empresa SWING
ARTE MANIA LTDA, sob o CNPJ: 33.851.071/0001-57, prec-nche os requisitos exigidos no parágraÍir
acima transcrito. conforme se depreende da documentação que acompanha e instrui a presente
justificativa;

CONSIDERANDO que o aÍista SWING AR't MANIA consagrada(o) pela opinião pública.
sendo artista da consagrado nacionalmente e com várias apresentaçôes realizadas em todo o Brasil e

tendo. inclusive. gravado CD's, consoante podemos vislumbrar atraves da documentação ac«istada.

CONSIDERANDO. que a situação em tela inviabilizaria qualquer tipo de competição em um
:tame licitatório.

CONSIDERÀNDO, por derradeiro, que o preço contratual a ser pactuado. encontta-se
compatível com o praticado no âmbito da Administração Pública Municipal. conibrme compro\ ante

. .f,nexo a este processo. em se tratando de profissional do setor artístico e que atendem aos requisito:;vexigidos 
pela Lei de Licitação, conforme documentação acostada. Obscn,ando. ainda. que está Seirctarra

teve o zelo de realizar pesquisa de preços, junto a outros órgãos do objeto a ser contratado. os quais
seguem acostado a este documento. tendo artista SWING ART MANIA. representado pela empresa
SWING ARTE MANIA LTDA, sob o CNPJ: 33.851.071/0001-57. sempre obtido preço inferior ao
praticado.

Ante o exposto, estando caracterizada a situação que estabelece o Art. 25, Ill. da
Lei n." 8.666/93. entendemos ser inexigível a licitação e. assim sendo. submetemos a presente justificativa
à ratificação de Vossa Excelência, para posterior celebração do contrato, tudo nos termos da Art. 26. do
mesmo Diploma Legal já mencionado.

Cumbe/SE. l5 de levereiro de 2023
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